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PORTA EM MADEIRA

VISTA INTERNA  

20

P7

2
1
0

4
0

8
0

9
0

20

3
.
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VIDRO LISO 4mm.

DETALHE VISOR 

2

porta lisa em madeira pintada

tinta esmalte sintético brilhante

cor: verde E069 (Suvinil)

atenção ao detalhe do encontro

das peças - meia esquadria

dobradiças ref.485 - extra forte

com anéis(aço), altura 4",

largura 3",

espessura 3,17mm - La Fonte

fechadura Residence

5221 (CRA) E/205/2/625/L/ST2-55

acabamento cromado brilhante

VISTA EXTERNA 

madeira maciça pintada em

esmalte sintético alto brilho

cor: branco gelo

80/100

80X210

PORTA EM MADEIRA

P6

2
1
0

VISTA INTERNA  

porta lisa em madeira pintada

tinta esmalte sintético brilhante

cor: verde E069 (Suvinil)

dobradiças ref.485 - extra forte com anéis(aço)

altura 4", largura 3", espessura 3,17mm - La Fonte

fechadura Residence 5221 (CRA) E/205/2/625/L/ST2-55

acabamento cromado brilhante

80X210

PORTA EM MADEIRA

80

P5

2
1
0

VISTA INTERNA  

porta lisa em madeira pintada

tinta esmalte sintético brilhante

cor: verde E069 (Suvinil)

dobradiças ref.485 - extra forte com anéis(aço)

altura 4", largura 3", espessura 3,17mm - La Fonte

fechadura Residence 5221 (CRA) E/205/2/625/L/ST2-55

acabamento cromado brilhante

90X210

PORTA EM MADEIRA

90

P4

2
1
0

VISTA INTERNA  

porta lisa em madeira pintada

com verniz

dobradiças ref.485 - extra forte com anéis(aço)

altura 4", largura 3", espessura 3,17mm - La Fonte

fechadura Residence 5221 (CRA) E/205/2/625/L/ST2-55

acabamento cromado brilhante

80X210

PORTA EM MADEIRA

80

Perfil 'U' em

Alumínio

 Anodizado

Prata Natural

964

Vista

ESC. 1:25

FIXO

FIXO FIXO FIXO FIXO FIXO FIXO FIXO FIXO

Correr Correr

FIXO FIXO

Correr Correr

FIXO

121 121 121 121 121 121 121 121

5
0

3
2

0
7

2
6

0

Vidro temperado

10mm

Perfil 'U' em Alumínio

Anodizado  Prata Natural

Vidro temperado

liso incolor

Barra em aço inox

240 x 260P2

Vista

ESC. 1:25

Planta

ESC. 1:25

FIXO FIXO

120 120

240

2
0

7
3

5
0

2
6

0

Perfil 'U' em Alumínio

Anodizado  Prata Natural

Vidro temperado

10mm

90

2
1

0

P-DIREITO

180X210

Vidro Temperado 10mm

180 x 210P1

964 x 260P3

Vidro temperado

10mm

P8

2
1
0

VISTA INTERNA  

porta lisa em madeira pintada

tinta esmalte sintético brilhante

cor: verde E069 (Suvinil)

dobradiças ref.485 - extra forte com anéis(aço)

altura 4", largura 3", espessura 3,17mm - La Fonte

fechadura Residence 5221 (CRA) E/205/2/625/L/ST2-55

acabamento cromado brilhante

100X210

PORTA EM MADEIRA

100

Aprovação/Data

tipo:

local:

No. DO PROCESSO

DATA

QUADRO DE ÁREAS

CONTEÚDO

endereço: 

O projeto poderá ser utilizado somente no local designado nas plantas.

PRANCHA

INDICADA
NÚMERO DE PAVIMENTOS

ESCALA

DESENHO:

GERÊNCIA/COMPUTADOR/PASTA

01/1

Outubro / 2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

ARQUITETURA

Todos os direitos reservados ao SEIFRA/PROAD/UFJ.

UFJ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SEINFRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA - (ADEQUAÇÃO):

PROPRIETÁRIO:     UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

 Câmpus Jatobá

CÂMPUS JATOBÁ - CIDADE UNIVERSITÁRIA

BR - 364 Km 195 Nº 3.800 JATAÍ  - (064)3606-8205

CEP 75.801-615

ENG. CIVIL - GABRIEL FERNANDES SOUSA - CREA-GO 1016011890/D

CÂMPUS JATOBÁ - CIDADE UNIVERSITÁRIA

BR - 364 Km 195 Nº 3.800 JATAÍ  - (064)3606-8205

CEP 75.801-615

Formato - A2

AUTOR DO PROJETO: ARQTº WALTER ANTÔNIO GARCIA - CREA 4256/D GO

AUTOR DO PROJETO: ARQTº ATHOS RIOS JÚNIOR - CREA 3577/D GO

AUTOR DO PROJETO: ARQTº ALEXANDRE DO PRADO DIAS - CREA 7836/D GO

 
ÁREA REFORMA

Gerência de Projetos

Unidade

DETALHES  PORTAS




CONTEÚDO

Planta baixa    e   Vista portas
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PARTE I – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
Planejamento dos serviços 
As obras serão executadas de acordo com o cronograma, devendo a CONTRATADA, sob a 
coordenação da Fiscalização e em conjunto com a Empreiteira responsável pela obra como um 
todo, definir um plano de obras coerente com os critérios de segurança. 
Controles tecnológicos 
A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados 
na obra. 
Verificações e ensaios 
A CONTRATADA se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra ou serviço onde for 
realizado processo de impermeabilização, a fim de garantir a adequada execução da mesma. 
Amostras 
A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos materiais e/ou 
acabamentos a serem utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação. 
As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA. 
Assistência técnica 
Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das 
imperfeições detectadas na vistoria final, bem como às surgidas neste período, independente de 
sua responsabilidade civil. 
Aprovação de projetos 
A aprovação dos projetos necessários será de responsabilidade da CONTRATADA. 
Alvará de construção 
Todas as licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal, SEMMA, Agência Ambiental, e/ou 
Administração Regional serão a cargo da CONTRATADA. 
Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA-GO 
A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA-GO referente à execução da obra ou serviço, 
com a respectiva taxa recolhida, no início da obra, inclusive a anotação da fiscalização por parte 
do SEINFRA/UFJ. 
“Habite-se” 
Ao final, a CONTRATADA deverá apresentar o termo de HABITE-SE ou toda a documentação 
exigida para tal, caso haja algum fator impeditivo de se retirar o termo e que cuja 
responsabilidade seja da CONTRATANTE. 
Ligações definitivas 
Após o término da obra ou serviço, a CONTRATADA deverá providenciar as ligações definitivas 
de energia elétrica, telefone e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 
Impostos 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral. 
Seguros 
A CONTRATADA deverá providenciar Seguro de Risco de Engenharia para o período de duração 
da obra. 
Compete à CONTRATADA providenciar, também, seguro contra acidentes, contra terceiros e 
outros, mantendo em dia os respectivos prêmios. 
Consumo de água, energia, telefone etc. 
As despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, telefone etc. correrão por conta 
da CONTRATADA, durante o período de execução dos serviços de sua responsabilidade. 
Materiais de escritório 
As despesas referentes a materiais de escritório serão por conta da CONTRATADA. 
Transporte de pessoal 
As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como de 
operários, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
Despachantes 
Toda e qualquer despesa referente a despachantes será por conta da CONTRATADA. 
Transporte de materiais e equipamentos 
O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
Cópias e Plotagens 
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As despesas referentes a cópias heliográficas, plotagens e outras correrão por conta da 
CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo, dois conjuntos completos 
do projeto, constando de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilha de 
Quantidades. 
Arremates finais 
Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos os 
retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização da UFJ. 
Estadia e alimentação de pessoal 
As despesas decorrentes de estadia e alimentação de pessoal no local de realização das obras 
ou serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 
Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção 
Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o 
previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos 
de segurança necessários. 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI 
Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados 
ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e 
NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de 
segurança necessários. 
Programa de Condições e Meio-Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT nas 
obras com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais 
dispositivos complementares de segurança. 
O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por profissional 
legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho. 
O PCMAT deve ser mantido na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão regional do 
Ministério do Trabalho. 
VIGILÂNCIA 
É de responsabilidade da CONTRATADA, exercer severa vigilância na obra, tanto no período 
diurno como noturno. 
 
NOTA: TODOS OS CUSTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS ACIMA FAZEM PARTE DO BDI. 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos projetos e 
respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às exigências contidas neste Caderno de 
Especificações e das Normas da ABNT. 

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no presente 
caderno, a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 
assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos 
trabalhos. 

 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, bem como nas Especificações, 
poderá ser feita sem a autorização, por escrito, da UFJ. 

Todas as comunicações entre a CONTRATADA e a UFJ, ou vice-versa, correspondentes 
às obras e serviços serão transmitidas por escrito no Diário de Obras, em 03 (três) vias, 
pelo Titular da Firma ou Engenheiro residente da parte da CONTRATADA, e pelo 
Engenheiro Fiscal da parte da UFJ. 

Todos os detalhes de execução de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas 
Especificações, assim como todos os detalhes de serviços mencionados nas Especificações e 
que não constarem dos desenhos, serão interpretados como partes integrantes dos Projetos. 
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Salvo o que for expressamente excluído adiante, o orçamento da CONTRATADA 
compreenderá o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra para a execução 
de serviços, obras e instalações necessárias à completa e perfeita edificação do conjunto 
referido neste Caderno e pranchas do projeto. 

Anexo, apresentamos o orçamento estimativo da obra objeto da Licitação, com o custo 
total previsto, fundamentado em quantitativos e preços unitários, para atendimento do 
inciso I, parágrafo 2º do Art. 23º da Lei 14.133/21. Os orçamentos a serem apresentados 
pelos Licitantes deverão ser elaborados com base nos Projetos e Especificações 
fornecidas, tanto em relação aos quantitativos quanto aos preços unitários. Assim sendo, 
os números constantes nas planilhas fornecidas não poderão, em nenhuma hipótese, 
serem citados para justificar possíveis falhas nos orçamentos apresentados à Comissão 
Especial de Licitação. 

A responsabilidade pelos quantitativos e composição dos preços unitários dos serviços 
é da CONTRATADA. 

A CONTRATADA assumirá a obra/serviço no estado em que se encontra, entendendo-se 
que, antes da elaboração de sua Proposta, visitou o local onde se desenvolverão os 
trabalhos, não podendo, portanto, alegar desconhecimento da situação física e nem das 
eventuais dificuldades para a implantação dos serviços necessários e de sua utilização 
para a execução das obras/serviços. 

Dessa forma, torna-se obrigatória a vistoria do local, por parte de técnicos especializados da 
empresa, antes do fornecimento do orçamento, devendo ser dirimidas eventuais dúvidas, junto 
a SEINFRA/UFJ. 

A vistoria mencionada no item precedente terá por objetivo a conferência de todas as 
especificações técnicas relativas ao objeto da presente contratação (Memorial Descritivo, 
Projetos etc.), ficando sob a responsabilidade da licitante quaisquer ônus futuros decorrentes de 
dificultadores e/ou dados que porventura não tenham sido previstos durante a vistoria. 

DISCREPÂNCIAS E PRIORIDADES 

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais abaixo discriminados, fica 
estabelecido que: 

O memorial descritivo prevalecerá sempre, sobre os Projetos de Arquitetura; 

O projeto de Arquitetura prevalecerá sempre, em qualquer estágio de obra, sobre os Projetos 
Complementares (estrutura, instalações, etc.); 

Em caso de divergências entre cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em escala, 
prevalecerão sempre as primeiras; 

Em casos de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 
maior escala; 

Em caso de divergência entre os de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes; 

Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto à 
SEINFRA/UFJ, por escrito, através do e-mail seinfra@ufj.edu.br – cabendo à 
CONTRATADA aguardar deliberação do citado Departamento para prosseguir nas 
atividades daí decorrentes. 

Os pedidos de alteração nos projetos, especificações ou detalhes de execução, acompanhados 
dos respectivos orçamentos comparativos, serão submetidos à Fiscalização, por escrito, em 03 
(três) vias, não sendo permitido à CONTRATADA executar modificações antes da anuência do 
referido Departamento. 

A CONTRATADA deverá, ao fim da obra, providenciar a atualização dos projetos segundo o que 
for realmente executado (as built) e fornecer, para arquivo da UFJ, 01 (um) jogo de cópia plotada 
de todos os projetos atualizados, bem como seus arquivos digitais, inclusive, e quando for o 
caso, os oriundos de detalhamentos e de modificações eventualmente ocorridas no decorrer da 
obra por exigência de outros órgãos para tal competentes, com autenticação de aprovação. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A CONTRATADA obriga-se a utilizar a mais moderna aparelhagem e os materiais de melhor 
qualidade na execução dos serviços. 
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A CONTRATADA deverá operar como uma organização completa, fornecendo todo o material, 
mão de obra, ferramentas, equipamentos e transportes necessários à execução das obras, dos 
serviços e das instalações. 

Os materiais a empregar serão sempre de primeira qualidade, entendendo-se como tal, a 
gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidades de um 
mesmo produto. 

As referências comerciais dos materiais especificados na parte II destas especificações não 
poderão ser alteradas.  Caso seja aplicado material alternativo sem autorização oficial prévia, a 
CONTRATADA será obrigada a demolir tais serviços. 

A UFJ reserva-se o direito de, em qualquer época, testar e submeter a ensaios qualquer peça, 
elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las caso observe desacordo com as normas e 
especificações da ABNT. 

A CONTRATADA designará Engenheiro/Arquiteto e Mestre Geral ou Encarregado(s) de Serviços 
para atuarem profissionalmente na obra contratada, respeitadas as seguintes premissas básicas: 
Todos deverão ter experiências anteriores na execução de obras de complexidade técnica 
e administrativa igual ou superior ao objeto da contratação, onde tenham desempenhado 
a função para a qual estejam sendo designados. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todas as obras, serviços 
e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos do CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO. 

A CONTRATADA MANTERÁ NO CANTEIRO, Diário de Obras, com o registro das alterações de 
projetos e/ou especificações que acaso venham a ocorrer.  É de competência da CONTRATADA 
registrar, no diário de obras, todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente 
os serviços em execução, devendo a Fiscalização, neste mesmo diário, confirmar ou retificar o 
registro. Caso o Diário de Obras não seja preenchido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
após o evento de interesse da CONTRATADA registrar, a Fiscalização poderá fazer o registro 
que achar conveniente e destacar imediatamente as folhas, ficando a CONTRATADA, no caso 
de dias passíveis de prorrogação ou qualquer caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o pessoal necessário, bem como o 
cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre saúde, higiene e 
segurança do trabalho.  Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por 
quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços contratados, uso indevido de 
patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou por qualquer coisa, a destruição ou 
danificação da obra em construção, até a definitiva aceitação dos serviços e obras contratados. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obras o Diário de Obras, uma via do Contrato e de 
suas partes integrantes, bem como o cronograma de execução permanentemente atualizado, os 
desenhos e detalhes de execução, inclusive projetos aprovados pelas concessionárias de 
serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone), bem como Anotação de Responsabilidade 
Técnica de Execução e projetos, expedida pelo CREA/GO. 

Caberá também à CONTRATADA: 

Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início dos serviços, inclusive as 
providências necessárias de aprovação de projetos, arcando com as despesas daí decorrentes. 

O registro da obra e/ou projetos no CREA/GO e na Prefeitura Municipal, bem como execução de 
placas de obra. 

Informar à Fiscalização, por escrito, no último dia útil da semana, o plano de trabalho para a 
semana seguinte, do qual devem constar os serviços que serão executados e os recursos 
humanos e materiais que serão alocados ao canteiro; 

A CONTRATADA responderá ainda: 

Por danos causados a UFJ, a prédios circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução 
de medidas preventivas contra os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos 
órgãos competentes; 

Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou concessionárias; 

Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos acidentes. 
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Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pela 
FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua 
conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 

Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus a UFJ e nem 
motivará a ampliação dos prazos contratuais. 

Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido de 
preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer danos 
causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem nenhum ônus para a UFJ. 

Todos os empregados deverão estar cadastrados e trabalhando com os devidos uniformes e 
crachás. 

EXECUÇÃO DAS OBRAS, DOS SERVIÇOS E DAS INSTALAÇÕES. 

A CONTRATADA se obriga a executar, sob o regime de empreitada global, as obras, serviços e 
instalações constantes das Especificações, dos desenhos, e dos detalhes apresentados pela 
UFJ. 

Os serviços a executar serão os previstos nos elementos técnicos acima indicados, mesmo os 
que não tenham sido computados no orçamento da CONTRATADA. 

Além das Especificações da obra propriamente dita, serão rigorosamente observadas pela 
CONTRATADA as Especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT. 

Todo e qualquer serviço, ainda que conste tão somente das Especificações, dos desenhos ou 
dos detalhes fornecidos à CONTRATADA, será considerado objeto do Contrato. 

Quaisquer dúvidas da CONTRATADA poderão ser esclarecidas pela UFJ através da SEINFRA, 
descabendo dessa forma, qualquer alegação quanto ao entendimento parcial da execução das 
obras, serviços, instalações e materiais. 

DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas peculiares às empreitadas globais, 
notadamente serviços gerais, transportes, materiais, mão de obra, inclusive encargos sociais e 
trabalhistas, impostos e seguros, despesas eventuais e quaisquer outros que se fizerem 
necessários à execução dos serviços contratados. 

PRAZO E PROGRAMAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a concluir as obras, serviços e instalações dentro do prazo de 
30 (Trinta) dias corridos. A programação da obra será feita mediante acordo com a 
FISCALIZAÇÃO DA UFJ, que poderá determinar as etapas e locais prioritários para a execução 
das obras, serviços e instalações. 

Qualquer atraso na obra deverá ser justificado à FISCALIZAÇÃO através de correspondência 
encaminhada ao SEINFRA/UFJ, para análise e parecer, tendo em vista a cobrança de multa por 
atraso no contrato com a UFJ. 

A LICITANTE deverá apresentar um cronograma físico-financeiro da obra que será 
analisado e aprovado pela UFJ, caso a firma venha ser a contratada. 

FISCALIZAÇÃO DA UFJ 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por pessoas expressamente designadas pela UFJ, as quais 
serão investidas de plenos poderes para: 

Solicitar da CONTRATADA substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de 
qualquer profissional ou operário que embarace o seu trabalho de fiscalizar; 

Rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às exigências para as obras 
contratadas, obrigando-se a CONTRATADA a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem 
ônus para a UFJ e sem alteração do cronograma; 

CONTRATAÇÃO COM OUTROS EMPREITEIROS E FORNECEDORES 
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 A UFJ se reserva o direito de contratar, com outras empresas, serviços diversos dos 
abrangidos pelo Contrato, para a execução no mesmo local. 

 A CONTRATADA não poderá opor quaisquer empecilhos à introdução de materiais na obra 
ou à execução de serviços por outras empresas. 

PAGAMENTO 

 O pagamento dos serviços será feito com base no orçamento e na conclusão dos serviços 
previstos para cada etapa definidas em cronograma ou na sua totalidade, quando for o caso. 

 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. 

SUBEMPREITEIRAS 

A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu todo, 
podendo, contudo, propor a subempreitada parcial de serviços que, por suas características, se 
constituem especialidades. Nestas circunstâncias, serão exigidas, da subempreiteira, prova de 
experiências no ramo, mantendo-se, irrevogavelmente, a responsabilidade direta da 
CONTRATADA ante a UFJ do conjunto das obras e serviços contratados. 

Em qualquer caso, a CONTRATADA encaminhará comunicação escrita a UFJ esclarecendo os 
motivos e o objeto da subempreitada e, em obediência ao acima exposto, fará a apresentação 
da subempreiteira para a apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

CORREÇÕES E FALHAS 

No período entre os recebimentos provisório e definitivo a CONTRATADA deverá corrigir, com a 
presteza possível, todas e quaisquer falhas construtivas apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Parte do pagamento dos serviços será pela UFJ, aguardando a solução das pendências 
apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

GARANTIAS 

A CONTRATADA, por ocasião da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, deverá 
providenciar e apresentar os sistemas e equipamentos instalados, fornecidos pelos fabricantes, 
com validade mínima de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo de Recebimento. 

A CONTRATADA, nos termos do Art. 1245 do Código Civil Brasileiro responderá durante 05 
(cinco) anos, a partir da aceitação definitiva da obra, por sua solidez e segurança. 
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PARTE II – OBRAS CIVIS 

 

DESCRIÇÃO GERAL DA OBRA 

 

A seguir relacionamos os locais e as intervenções que integram o objeto da contratação. 

Serviços de reforma nos prédios da Medicina e Direito – Jataí, conforme projeto arquitetônico, 
envolvendo troca de portas de vidro temperado 10mm e adequação do forro de fibra mineral que 
está danificado. Além disso será realizada a troca de portas de madeira das edificações Central 
de Aulas 1 e 2 e Hospital Veterinário, conforme quantitativo estabelecido no estudo técnico 
preliminar e projeto básico. 

 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
 

SERVIÇOS TÉCNICOS E DESPESAS GERAIS 
 
  ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Fica a CONTRATADA obrigada 
a emitir, antes do início do serviço, ART ou RRT de execução, junto ao CREA ou CAU 
respectivamente. A documentação deverá ser assinada e encaminhada à Fiscalização. 

 

2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
 

 Item não incluso 
 

  
3 MOVIMENTO DE TERRA 

 
 Item não incluso 
 
 
4 SERVIÇOS GERAIS INTERNOS 

                 
  
 ANDAIMES 
 

É de responsabilidade da Construtora, a execução dos andaimes necessários, assim 
como a sua segurança, atendendo as prescrições da NR 8. 
 
 OUTROS 
 

Todas os equipamentos de proteção pessoal, EPI, EPC são de inteira 
responsabilidade da firma CONTRATADA. 
 
 
5 INFRA-ESTRUTURA 

 
 Item não incluso 

 

6 SUPERESTRUTURA  
 

 Item não incluso 
 
 
7 PAREDES E PAINÉIS 

 
 Item não incluso 
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8 ESQUADRIAS 
 

ALUMINIO 
 
As esquadrias serão executadas de acordo com o projeto arquitetônico e os detalhes 

construtivos específicos. Deverá ser feita uma verificação minuciosa com relação à localização, 
posição, dimensões, sentido de abertura, quantidade e destinação das esquadrias. 

Os requadros e trilhos duplos em alumínio, LINHA SUPREMA. Tipo correr com 
bandeira basculante superior. Anodizado natural. 
 Os acessórios serão todos da mesma marca e na cor. 
 Todas as frestas serão vedadas com silicone. 
 Serão feitos testes de estanqueidade em todas as janelas. 
 Mesmo o encontro do contramarco com o reboco (vertical) deverá ser vedado com 
silicone. 
 Em hipótese alguma deverá ser instalada qualquer janela sem a verificação das 
condições dos peitoris por parte da fiscalização. 
 É imprescindível a confecção de um protótipo de cada uma das janelas, para 
posterior execução do restante. 
 
 As juntas entre os quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto serão 
cuidadosamente tomadas e calafetadas com material que lhe assegure plasticidade 
permanente. Esse material poderá ser à base de silicone ou outro material similar. 
 

Todas as esquadrias terão garantia de funcionamento de no mínimo 01 ano e da 
anodização dos perfis de 10 anos. 
 
 
 PORTAS DE MADEIRA 
  
 As esquadrias serão executadas de acordo com o projeto arquitetônico e os detalhes 
construtivos específicos. Deverá ser feita uma verificação minuciosa com relação à localização, 
posição, dimensões, sentido de abertura, quantidade e destinação das esquadrias. 
 Os materiais empregados deverão ser de excelente qualidade, as peças de madeira 
deverão apresentar-se planas, secas, com arestas vivas, lixadas e sem defeitos (nós, manchas, 
escoriações, etc.). 
 Todas as dimensões e espessuras das folhas e batentes deverão ser conferidas 
antes do assentamento das mesmas. As folhas de porta de compensado deverão ter suficiente 
encabeçamento e requadro para receberem recortes e encaixes de fixação das ferragens. Não 
serão aceitas portas sem encabeçamentos nas partes superiores e inferiores das mesmas. 
 Não será permitida a fixação de dobradiças e testeiras de fechamento com pregos. 
Os espelhos deverão ser fixados com parafusos de latão cromado.  
 As portas serão de madeira compensada, com espessura de 3 cm., isenta de 
rachaduras, manchas, fendas ou empeno, próprias para verniz, conforme detalhes e dimensões 
de projeto. 
 

FERRAGENS 
 
Dobradiças 3”x3 1/2" extra forte com anéis em aço laminado, ref. 485, com 3,17 mm 

de espessura, cromadas marcas LA FONTE, PAPAIZ, IMAB ou RODRIGUEZ — 3 ou 4 unidades 
por porta; 
 As fechaduras das portas serão da marca LA FONTE, ref. 5221-CRA – 
E/205/2/625/L/ST2-55, chave externa, acabamento cromado brilhante, ou equivalente.  
 
 

9 VIDROS 
 

Vidros temperados para as portas deverão ter espessura de 10 mm. 

EXECUÇÃO: - Conferir os materiais para a instalação da porta; - Medir e marcar o 

ponto superior para instalação do suporte da dobradiça; - Parafusar o suporte da dobradiça 
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superior; - Fixar o gabarito de furação da mola hidráulica devidamente alinhado com o centro do 

eixo do suporte superior, utilizando o prumo de centro; - Marcar a posição da mola hidráulica, de 

acordo com o gabarito; - Cortar o piso nas linhas marcadas com serra circular e abrir espaço 

necessário para a instalação da mola com talhadeira, de modo que esta fique nivelada com o 

piso acabado; - Posicionar a mola hidráulica no furo e verificar se está nivelada; - Fixar a mola 

hidráulica e encaixar a parte central da peça dobradiça inferior; - Instalar a folha de vidro, 

apoiando em calços ou papelão para não haver atrito com o chão; - Inserir a peça dobradiça 

superior na bucha para dobradiça e fixa-la ao vidro; - Regular o alinhamento e a velocidade de 

fechamento da porta, nos parafusos de regulagem da mola; - Fixar o espelho no suporte da mola 

com parafusos; - Com a porta aberta, instalar a fechadura na porta; - Fazer a marcação dos furos 

para instalação da contra fechadura, utilizando a fechadura como referência; - Fazer os furos 

necessários na parede para a contra fechadura; - Parafusar a contra fechadura. 

 
10          COBERTURA 

 
 Item não incluso 
 
 
10          IMPERMEABILIZAÇÃO 

 
 Item não incluso 
 
 
12         FORROS 
 
 Nos locais indicados no projeto de arquitetura, será realizada a instalação e reparo 
de forro de fibra mineral em placas de 1250 x 625 mm, com espessura de 15mm e com perfis 
em aço galvanizado. 

 
 
13 REVESTIMENTOS DE PAREDES 

 
 Item não incluso 
 
 
14 PISOS 

 
 Item não incluso 
 
 
15          INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
  
 Item não incluso 
 
16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CABEAMENTO ESTRUTURADO, CFTV, SPDA, 
SOM/VÍDEO E DETECÇÃO DE FUMAÇA  
 
 Item não incluso 
 
 
17 PINTURA 

 
 17.2 PINTURA VERNIZ (3 DEMÃOES) 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(oficiais e/ou ajudantes) envolvidos diretamente com a pintura verniz.  

- Para a obtenção dos coeficientes da composição foram analisados em campo serviços 

com elementos de madeira (ripas, pilares e vigas) componentes de pergolado.  
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- Em casos de superfícies circulares, considerar a área em contato com a pintura, ou 

seja, a área de superfície da peça a ser pintada.  

- As produtividades dessa composição não contemplam o preparo da superfície 

(aplicação de fundo e lixamento). Para tal atividade, utilizar a composição específica do serviço.  

- O consumo dos produtos foi estimado de forma teórica, a partir dos manuais dos 

fabricantes de tinta. - Foram consideradas as perdas de tinta no consumo do material. - 

Percentual de diluente considerado: 15%.  

- Ferramentas consideradas para a execução do serviço: trincha ou rolo. 

 

EXECUÇÃO: - Diluir o produto; Com a superfície já preparada (fundo e lixamento), 

aplicar o verniz com uso de trincha ou rolo; Após aguardar o tempo de secagem estabelecido 

pelo fabricante, aplicar a segunda demão; Após a secagem da segunda demão, aplicar a terceira 

demão. 

 

17.3 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(oficiais e/ou ajudantes) envolvidos diretamente com a pintura de acabamento.  

- Para a obtenção dos coeficientes da composição foram analisados em campo serviços 

com portas de madeira e tábuas de madeira em locação de obras.  

- Em casos de superfícies circulares, considerar a área em contato com a pintura, ou 

seja, a área de superfície da peça a ser pintada.  

- As produtividades dessa composição não contemplam os preparos da superfície 

(aplicação de fundo e lixamento e/ou aplicação de massa e lixamento). Para tais atividades, 

utilizar as composições específicas de cada serviço.  

- O consumo dos produtos foi estimado de forma teórica, a partir dos manuais dos 

fabricantes de tinta. - Foram consideradas as perdas de tinta no consumo do material.  

- Percentual de diluente considerado: 10%.  

- Ferramentas consideradas para a execução do serviço: trincha ou rolo. 

 

EXECUÇÃO: - Diluir o produto; - Com a superfície já preparada (fundo e lixamento e/ou 

massa e lixamento), aplicar a tinta com uso de trincha ou rolo; - Após aguardar o tempo de 

secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a segunda demão; - Após a secagem da segunda 

demão, aplicar a terceira demão. 

 

17.4 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(oficiais e/ou ajudantes) envolvidos diretamente com a pintura do fundo.  

- Para a obtenção dos coeficientes da composição foram analisados em campo serviços 

com portas de madeira e ripas de madeira componentes de pergolado.  

- Em casos de superfícies circulares, considerar a área em contato com a pintura, ou 

seja, a área de superfície da peça a ser pintada.  

- O serviço de lixamento envolvido na composição é manual e contempla tanto o 

lixamento antes da aplicação do produto quanto o lixamento após a execução da atividade.  

- A composição considera a aplicação de 1 demão do produto.  

- O consumo dos produtos foi estimado de forma teórica, a partir dos manuais dos 

fabricantes de fundo.  

- Foram consideradas as perdas de tinta no consumo do material.  

- Percentual de diluente considerado: 20%.  

- Ferramentas consideradas para a execução do serviço: trincha ou rolo. 
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EXECUÇÃO: - Lixar a superfície de madeira; - Diluir o produto; - Aplicar o fundo sobre a 

superfície, com uso de trincha ou rolo; - Se posteriormente houver pintura com tinta de 

acabamento na superfície, após a secagem da demão de fundo, realizar novo lixamento, de 

maneira mais leve 

 
18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
 Item não incluso 
 
 
19 PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO 
 

Item não incluso 
 
 
20 LIMPEZA 
 

Item não incluso 

 

21        ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 

A CONTRATADA alocará, para a direção do canteiro de obras, profissionais 
devidamente habilitados, que responderão a qualquer tempo pela integridade do canteiro e dos 
serviços ali executados; 

O responsável pelos serviços deverá ser um engenheiro ou arquiteto, que deverá estar 
presente na obra conforme horário estabelecido pela FISCALIZAÇÃO e disponível na Planilha 
Orçamentária. 

Deverá haver também, em regime integral, um encarregado geral obras no local. 
 

 

As marcas e modelos constantes neste caderno e na planilha orçamentária são 
referências dos materiais especificados e que devem ser empregados na obra. Poderão 
ser utilizados materiais de marcas diferentes, desde que os mesmos sejam equivalentes 
aos descritos, quanto à qualidade, linha de fabricação e características. 

 
 
   

Jataí, fevereiro de 2022. 
 

 
______________________________ 

Gabriel Fernandes Sousa 
Eng. Civil – CREA: 1016011890/D-GO 

SEINFRA / UFJ 
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Serviço: Manutenção preventiva em portas de madeira e vidro temperado 10mm

Endereço: UFJ, Campus Jatobá - Jataí-Goiás

Processo: 23854.000277/2022-19 Data: 25/02/2022

Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 730,03 1,79 %

 1.1  00000004 Próprio ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA JUNTO AO CREA, OBRA COM VALOR 

SUPERIOR A 15.000,00 REAIS

UN 1 0,00 233,94 233,94 0,00 233,94 233,94 0,57 %

1.2  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 64,68 5,54 2,13 7,67 358,32 137,77 496,09 1,22 %

 9 ESQUADRIAS/VIDROS 35.887,65 88,17 %

 9.1  102184 SINAPI PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS - P1. AF_01/2021

UN 1 89,72 770,65 860,37 89,72 770,65 860,37 2,11 %

 9.2  102185 SINAPI PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, DE 120X210 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS - P2. AF_01/2021

UN 1 186,44 985,09 1.171,53 186,44 985,09 1.171,53 2,88 %

 9.3  00000004 COTAÇÃO PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 964X260 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS E VIDROS FIXOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, CONFORME PROJETO 

ARQUITETÔNICO - P3

UN 1 2.950,34 19.449,66 22.400,00 2.950,33 19.449,67 22.400,00 55,03 %

 9.4  91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P4. AF_12/2019

UN 14 47,22 292,42 339,64 661,08 4.093,88 4.754,96 11,68 %

 9.5  90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P5. AF_12/2019

UN 4 51,25 323,52 374,77 205,00 1.294,08 1.499,08 3,68 %

 9.6  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P6. AF_12/2019

UN 3 47,22 245,87 293,09 141,66 737,61 879,27 2,16 %

 9.7  90824 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, COM VISOR VIDRO 4MM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- P7. AF_12/2019

UN 2 65,53 279,56 345,09 131,06 559,12 690,18 1,70 %

 9.8  100700 SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 100X210X3,5CM, 2, INCLUSO 

ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS - P8. AF_12/2019

UN 4 139,73 390,79 530,52 558,92 1.563,16 2.122,08 5,21 %

 9.9  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 7 30,60 185,14 215,74 214,20 1.295,98 1.510,18 3,71 %

 17 PINTURA 2.458,53 6,04 %

 17.1  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 m² 47,04 0,99 0,65 1,64 46,56 30,58 77,14 0,19 %

 17.2  102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

m² 47,04 8,68 8,67 17,35 408,30 407,84 816,14 2,01 %

 17.3  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 48,4 7,00 6,81 13,81 338,80 329,60 668,40 1,64 %

 17.4  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m² 48,4 5,16 13,37 18,53 249,74 647,11 896,85 2,20 %

 21 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.626,32 4,00 %

 21.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8 98,09 1,54 99,63 784,72 12,32 797,04 1,96 %

 21.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16 49,78 2,05 51,83 796,48 32,80 829,28 2,04 %

8.121,33 19,95 %

32.581,20 80,05 %

40.702,53 100,00 %

8.523,10

49.225,63

CUSTO TOTAL DE MATERIAL - R$

CUSTO TOTAL SEM BDI - R$

BDI (20,94%) - R$

PREÇO TOTAL - R$

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e Mão de Obra

CUSTO TOTAL DA MÃO DE OBRA - R$

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total Peso (%)

 
Página 1 de 1

___________________________

Gabriel Fernandes Sousa

Eng. Civil  - SEINFRA/UFJ

CREA: 1016011890/D-GO
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Área Aproximada 

(m²):
Revisão: Data:

01 25/02/2022

Local: Preço/m² (R$/m²): Encargo Horista: B.D.I. Geral:

20,94%

Bancos
Encargo 

Mensalista:
B.D.I. Equipamentos:

Não se aplica

ITEM CÓDIGO VALOR PROPOSTO %

1 AC 4,00%

2 R 1,27%

3 SG 0,80%

4 DF 1,23%

5 L 7,40%

6 T 4,65%

6.1 0,65%

6.2 3,00%

6.3 1,00%

6.4 0,00%

20,94%

FONTE:

NOTAS

Manutenção preventiva em portas de madeira e vidro temperado 

10mm

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

BR 364, 3800, Campus Jatobá - Setor Industrial, Jataí-GO, CEP 75801-615

Telefone: +55 (64) 3606-8205/8206 - www.seinfra.jatai.ufg.br - seinfra.jatai@ufg.br

Obra/Orçamento:

2. ISSQN conforme a Lei Complementar 1445/1990 da Prefeitura Municipal de Jataí (Art. 114, § 2º  -  Art. 108  -  Art. 125, inciso II, alínea l)

PIS

BR 364, Universidade Federal de Jataí, Campus Jatobá - 

Medicina, Direito, Central de Aulas 1 e 2, Hospital Veterinário

SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP 

CIVIL - 01/2022 - Goiás

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) - GERAL

Fórmula (Benefícios e Despesas Indiretas):

DESCRIÇÃO

Administração Central

Riscos

Seguros e Garantias

Despesas Financeiras

Lucro / Remuneração

Tributos

COFINS

ISSQN

CPRB

BDI

1. Tribunal de Contas da União - TC 036.076/2011-2 - Acórdão Nº 2622/2013

Gabriel Fernandes Sousa

Eng. Civil / SEINFRA/UFJ

SIAPE: 3067984

_________________________________________________

1. Deverão ser obedecidas as legislações trabalhistas e tributária vigentes, inclusive acordos de classes, sob pena de desclassificação da Proposta de 

Preços;

2. É de responsabilidade da proponente a adequação de todas as fórmulas utilizadas na planilha orçamentária.

3. Empresas optantes pelo Simples Nacional deverão adequar as alíquotas do BDI para a realidade da empresa

Planilha de Composição do BDI (0001736)         SEI 23854.000277/2022-19 / pg. 15



OBRA: Reforma Portas UFJ

ENDEREÇO: 

PROPRIETÁRIO: Universidade Federal de Jataí

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22

- Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula. 1 01/xx/2022 22/xx/2022 -                       

- SERVIÇOS PRELIMINARES 1 01/xx/2022 07/xx/2022 -        

1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA JUNTO AO CREA, OBRA COM VALOR SUPERIOR A 

15.000,00 REAIS

1 01/xx/2022 01/xx/2022 -  

3 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 3 01/xx/2022 03/xx/2022 -    

- ESQUADRIAS/VIDROS 1 01/xx/2022 22/xx/2022 -                       

4 PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS - 

P1. AF_01/2021

1 14/xx/2022 14/xx/2022 -  

5 PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, DE 120X210 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

- P2. AF_01/2021

1 15/xx/2022 15/xx/2022 4  

6 PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 964X260 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

E VIDROS FIXOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO - P3

3 20/xx/2022 22/xx/2022 -    

7 PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P4. AF_12/2019

3 01/xx/2022 03/xx/2022 3ii    

8 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P5. AF_12/2019

1 04/xx/2022 04/xx/2022 7  

9 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P6. AF_12/2019

1 07/xx/2022 07/xx/2022 8  

10 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

COM VISOR VIDRO 4MM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P7. AF_12/2019

1 08/xx/22 08/xx/2022 9  

11 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 100X210X3,5CM, 2, INCLUSO DOBRADIÇAS - P8. 

AF_12/2019

2 09/xx/2022 10/xx/2022 10   

- PINTURA 1 04/xx/2022 14/xx/2022 -            

13 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 1 04/xx/2022 04/xx/2022 7  

14 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021

2 07/xx/2022 08/xx/2022 13   

15 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

2 09/xx/2022 10/xx/2022 14   

16 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 4 11/xx/2022 14/xx/2022 15     

- ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 01/xx/2022 23/xx/2022 -                       

17 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 23 01/xx/2022 22/xx/2022 -                       

18 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 23 01/xx/2022 22/xx/2022 -                       

2022

Mês: XXATV DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DURAÇÃO INÍCIO TÉRMINO
PREDECESSORA

S

INÍCIO PREVISTO: 01/xx/2022 PRAZO ÚTIL: 16

TÉRMINO PREVISTO: PRAZO CORRIDO: 22

RESP. TÉCNICO: ART/RRT DA OBRA: 

Cronograma
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 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m² 1,0000000 7,67 7,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2582000 17,50 4,51

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1315000 24,07 3,16

MO sem LS => 5,54 LS => 0,00 MO com LS => 5,54

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102184 SINAPI PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS - P1. AF_01/2021 UN 1,0000000 860,37 860,37

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1620000 17,50 55,33

Composição 

Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2530000 21,42 69,67

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO: DOBRADICA INF.; DOBRADICA SUP.; PIVO PARA 

DOBRADICA INF.; PIVO PARA DOBRADICA SUP.; FECHADURA CENTRAL EM ZAMC CROMADO; CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 1,0000000 206,17 206,17

Insumo  00005031 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO) m² 1,8900000 280,00 529,20

MO sem LS => 89,72 LS => 0,00 MO com LS => 89,72

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102185 SINAPI PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, DE 120X210 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS - P2. AF_01/2021 UN 1,0000000 1.171,53 1.171,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,5700000 17,50 114,97

Composição 

Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,7600000 21,42 144,79

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC CROMADO, CONTEMPLANDO: DOBRADICA INF.; DOBRADICA SUP.; PIVO PARA 

DOBRADICA INF.; PIVO PARA DOBRADICA SUP.; FECHADURA CENTRAL EM ZAMC CROMADO; CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 1,0000000 206,17 206,17

Insumo  00005031 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM FERRAGENS E SEM COLOCACAO) m² 2,5200000 280,00 705,60

MO sem LS => 186,44 LS => 0,00 MO com LS => 186,44

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000004 Próprio PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 964X260 CM, ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS E VIDROS FIXOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO - P3

UN 1,0000000 22.400,00 22.400,00

Insumo  00000018 Próprio PORTA DE CORRER 9,55M X 2,60M, EM VIDRO TEMPERADO 10MM, INCLUSOS VIDROS FIXOS E ESTRUTURAS DE FIXAÇÃO UN 1,0000000 22.400,00 22.400,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO - P4. AF_12/2019

UN 1,0000000 339,64 339,64

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 29,96 46,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000 17,50 13,52

Insumo  00004992 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ

UN 1,0000000 278,82 278,82

Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

GENS/VIDROS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

GENS/VIDROS
Serviços

Tipo

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.  20,94%
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Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.  20,94%

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN 19,8000000 0,05 0,99

MO sem LS => 47,22 LS => 0,00 MO com LS => 47,22

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO - P5. AF_12/2019

UN 1,0000000 374,77 374,77

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6780000 29,96 50,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8390000 17,50 14,68

Insumo  00010556 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 

LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 308,83 308,83

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN 19,8000000 0,05 0,99

MO sem LS => 51,25 LS => 0,00 MO com LS => 51,25

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO - P6. AF_12/2019

UN 1,0000000 293,09 293,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000 17,50 13,52

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 29,96 46,31

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 

LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 232,27 232,27

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN 19,8000000 0,05 0,99

MO sem LS => 47,22 LS => 0,00 MO com LS => 47,22

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90824 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, COM VISOR VIDRO 4MM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P7. AF_12/2019

UN 1,0000000 345,09 345,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0730000 17,50 18,77

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1450000 29,96 64,26

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN 19,8000000 0,05 0,99

Insumo  2445 ORSE Visor em aluminio com vidro liso 4mm m² 0,1600000 180,00 28,80

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 

LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 232,27 232,27

MO sem LS => 65,53 LS => 0,00 MO com LS => 65,53

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100700 SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 100X210X3,5CM, 2, INCLUSO DOBRADIÇAS - P8. AF_12/2019 UN 1,0000000 530,52 530,52

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4240000 17,50 42,42

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3890000 24,07 33,43

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,4580000 29,96 103,60

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

GENS/VIDROS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Material

Material

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

GENS/VIDROS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRA

GENS/VIDROS
SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
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Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.  20,94%

Insumo  00002433 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS UN 3,0000000 7,79 23,37

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN 39,6000000 0,05 1,98

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0315000 22,41 0,70

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,2250000 20,22 4,54

Insumo  00004982 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 1000 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 320,48 320,48

MO sem LS => 139,73 LS => 0,00 MO com LS => 139,73

 9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 215,74 215,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 17,50 8,76

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0020000 29,96 30,01

Insumo  00003081 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 

COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 176,97 176,97

MO sem LS => 30,60 LS => 0,00 MO com LS => 30,60

 17.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 m² 1,0000000 1,64 1,64

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0541000 25,12 1,35

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,4000000 0,74 0,29

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

 17.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 17,35 17,35

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4718000 25,12 11,85

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0271000 17,26 0,46

Insumo  00010481 SINAPI VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO L 0,1804000 27,96 5,04

MO sem LS => 8,68 LS => 0,00 MO com LS => 8,68

 17.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 13,81 13,81

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 25,12 9,55

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 17,26 0,24

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 28,68 4,02

MO sem LS => 7,00 LS => 0,00 MO com LS => 7,00

 17.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. AF_01/2021 m² 1,0000000 18,53 18,53

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2806000 25,12 7,04

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0276000 17,26 0,47

Insumo  00043653 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA L 0,4960800 21,64 10,73

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,4000000 0,74 0,29

MO sem LS => 5,16 LS => 0,00 MO com LS => 5,16
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Material

Tipo

Tipo
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DIVERSOS
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Material
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ESQV - 
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DIVERSOS
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Página 3 de 6

______________________

Gabriel Fernandes Sousa

Eng. Civil  - SEINFRA/UFJ

CREA: 1016011890/D-GO
Planilha de Custo Unitário (0001739)         SEI 23854.000277/2022-19 / pg. 19



Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.  20,94%

 21.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 99,63 99,63

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 1,16 1,16

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 96,93 96,93

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 98,09 LS => 0,00 MO com LS => 98,09

 21.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 51,83 51,83

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 48,94 48,94

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 49,78 LS => 0,00 MO com LS => 49,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,96 29,96

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,11 2,11

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 24,23 24,23

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,75 0,75

MO sem LS => 24,52 LS => 0,00 MO com LS => 24,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0120000 24,23 0,29

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0172000 48,94 0,84

MO sem LS => 0,84 LS => 0,00 MO com LS => 0,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 1,16 1,16

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 0,0120000 96,93 1,16

MO sem LS => 1,16 LS => 0,00 MO com LS => 1,16

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

Tipo

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Equipamento

Outros

Equipamento

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Outros

Composições Auxiliares

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Equipamento

Mão de Obra

Outros

Tipo

Equipamento

Taxas

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
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Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.  20,94%

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0172000 18,20 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0120000 18,20 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0172000 11,86 0,20

MO sem LS => 0,20 LS => 0,00 MO com LS => 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 0,0120000 15,68 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,07 24,07

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,11 2,11

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 18,20 18,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,75 0,75

MO sem LS => 18,51 LS => 0,00 MO com LS => 18,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,12 25,12

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,11 2,11

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,50 1,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 18,20 18,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,75 0,75

MO sem LS => 18,41 LS => 0,00 MO com LS => 18,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,50 17,50

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,11 2,11

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Equipamento

Mão de Obra

Tipo

Tipo

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
Mão de Obra

Tipo
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Bancos: SINAPI - 01/2022 - Goiás, ORSE - 12/2021 - Sergipe, AGETOP CIVIL - 01/2022 - Goiás

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.  20,94%

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 11,86 11,86

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,75 0,75

MO sem LS => 12,06 LS => 0,00 MO com LS => 12,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,42 21,42

Composição 

Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,11 2,11

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,75 0,75

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 1,0000000 15,68 15,68

MO sem LS => 15,86 LS => 0,00 MO com LS => 15,86

8.523,10

49.225,63

Total do BDI

Total Geral

Tipo

40.702,53Total sem BDI

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Mão de Obra

Serviços

SEDI - SERVIÇOS 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra
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Obra

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA JUNTO AO CREA, OBRA 

COM VALOR SUPERIOR A 15.000,00 REAIS

UN  1,0  = Engenheiro civil responsável pela manutenção.

 1.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m²  64,68  = A = 14*2,10*0,80 = 23,52m²

A = 4*2,10*0,90 = 7,56m²

A = 3*2,10*0,80 = 5,04m²

A = 6*2,10*1,00 = 25,2m²

A = 2*2,10*0,80 = 3,36m²

TOTAL: 64,68m²

 9 ESQUADRIAS/VIDROS

 9.1 PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 

MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS - P1. AF_01/2021

UN  1,0  = 1 unidade - Prédio do Direito

 9.2 PORTA DE ABRIR, EM VIDRO TEMPERADO, DE 120X210 CM, 

ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS - P2. AF_01/2021

UN  1,0  = 1 unidade - Prédio da Medicina

 9.3 PORTA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO, 964X260 CM, ESPESSURA 

10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS E VIDROS FIXOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO - P3

UN  1,0  = 1 unidade - Prédio da Medicina (Fachada de vidro).

 9.4 PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P4. AF_12/2019

UN  14,0  = A = 14*2,10*0,80 x 2lados = 47,04m² (14 portas para o hospital 

veterinário)

 9.5 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P5. AF_12/2019

UN  4,0  = A = 4*2,10*0,90 x 2lados = 15,12m² (4 portas CA2)

 9.6 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P6. AF_12/2019

UN  3,0  = A = 3*2,10*0,80 x 2lados = 10,08m² (3 portas do CA1)

 9.7 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, COM VISOR VIDRO 4MM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - P7. AF_12/2019

UN  2,0  = A = (2*2,10*0,80 - 0,16m²)x 2lados = 6,40m²

 9.8 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 

100X210X3,5CM, 2, INCLUSO DOBRADIÇAS - P8. AF_12/2019

UN  4,0  = A = 4*2,10*1,00 x 2lados = 16,80m² (2 portas do CA1 e 2 portas 

do CA2)

 9.9 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN  7,0  = 4 para Central de Aulas 2

3 para Central de Aulas 1

 17 PINTURA

 17.1 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021

m²  47,04  = A = 14*2,10*0,80 x 2lados = 47,04m²

 17.2 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m²  47,04  = A = 14*2,10*0,80 x 2lados = 47,04m²

 17.3 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m²  48,4  = A = 4*2,10*0,90 x 2lados = 15,12m²

A = 3*2,10*0,80 x 2lados = 10,08m²

A = 4*2,10*1,00 x 2lados = 16,80m²

A = (2*2,10*0,80 - 0,16m²)x 2lados = 6,40m²

TOTAL: 48,40m²
 17.4 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021

m²  48,4  = A = 4*2,10*0,90 x 2lados = 15,12m²

A = 3*2,10*0,80 x 2lados = 10,08m²

A = 4*2,10*1,00 x 2lados = 16,80m²

A = (2*2,10*0,80 - 0,16m²)x 2lados = 6,40m²

TOTAL: 48,40m²

 21 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 21.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H  8,0  = 1/2 hora por dia, durante 16 dias

 21.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H  16,0  = 1h por dia, durante 16 dias

Reforma Portas - Medicina, Direito, Hospital Veterinário e Centrais de Aula.

Memória de Cálculo
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VIDRAÇARIA 115 

RAZAO SOCIAL: CARLOS ALBERTO FERREIRA JUNIOR 

CNPJ 28.724.313/0001-01 

Rua 115 1.760, Setor Sul – Goiânia – Go  

vidracaria115@hotmail.com 

 

 
OBRA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI – UFJ 
CNPJ:35.840.659/0001-30 
ENDEREÇO: JATAI 
CONTATO ENGENHEIRO GABRIEL FERNANDES 
TELEFONE: (64)99215-7871 
 
 
 
 
DESCRIÇAO DO PRODUTO                                                                           QTD.      TOTAL  
DIVISORIA DE VIDRO TEMPERADO 10MM NA COR INCOLOR SENDO    01      22.400,00 
ESTRUTURAÇAO NO ALUMINIO NO SISTEMA  LIGHT  HOLDER  COM 
ROLAMENTOS NA PARTE INFERIOR. 
 
SE FOR NA ESQUADRIA DE ALUMINIO FICA NO VALOR DE R$29.700,00 
 
 
 
 
PAGO DA SEGUINTE MANEIRA: A COMBINAR 
PRAZO DE ENTREGA: 35 DIAS UTEIS 
 
 
 
 

 
TUANNY KARITTA  DOS SANTOS 
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P1 PORTA DE ABRIR EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM 

9550

Largura

2600

Altura

Sacada

Ambiente

TEMPERADO INCOLOR 10MM

Vidro

1

Qtd

VIDRO 
TEMPERADO

Linha

R$ 23.398,00

R$ Unitário

R$ 23.398,00

R$ Total

Informações: INCLUIDO 
* FECHADURAS
* TRINCOS E TRAVAS 
* MOLAS
* PUXADORES

P2 PORTA PIVOTANTE 1 FOLHA - VIDRO TEMPERADO

1200

Largura

2100

Altura Ambiente

TEMPERADO INCOLOR 10MM

Vidro

1

Qtd

VIDRO 
TEMPERADO

Linha

R$ 1.478,00

R$ Unitário

R$ 1.478,00

R$ Total

Informações: 

R$ 24.876,00Valor Total (Produtos):

Informações do Orçamento

Cor ANODIZADO FOSCO Informações

VALOR FINAL COM DESCONTO R$ 23.500,00

Frete: R$ 0,00 Final: R$ 24.876,00

Condições de Pagamento: AVISTA

Prazo de Entrega: 20 A 30 DIAS

Informações do Cliente

FUNDAÇÃO DE APOIO E PESQUISA - FUNAPE AV. ESPERANÇA  nº 1533 - CENTRO DE CONVIVENCIA, CAMPUS 
SAMAMBAIA -UFG

GOIANIA GO 64 9294-7218

Nome Endereço

UFCidade Telefone

E-mail Obs

00.799.205/0001-89CPF/CNPJ74690612CEP 10247914-3RG / IE

Pagina 1 de 1Alumake SIS.PO - Sistema Prático
para Orçamento de Esquadrias

ORÇAMENTO 
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AJ DECORAÇÕES LTDA-ME 
CNPJ: 18.413.516/0001-23

Rua: Inacio José de Melo nº 2146
Fone: 64.3014-5032 ( Fixo e Whats)
E-mail: decora.casa@hotmail.com

Jataí- Goiás
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ECG Glass  |  ecgsistemas.com   Data 09/02/22 Página 1 | 1

VIDEG VIDRAÇARIA E DECORAÇÕES GOIAS LTDA
VIDEG ALUMINIOS (FABRICAÇÃO PRÓPRIA DE ESQUADRIAS EM ALUMINIOS

ALAMEDA BARRINHA,1871 JARDIM GOIAS, RIO VERDE - GO
CNPJ 07.339.308/0001-05           videg@videg.com.br

www.videg.com.br
(64) 3623-8956  (64) 3050-1960 (64)9 9262-6400 (64) 9 9262-6620

 

Cliente:  FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
FUNAPE 

E-mail: ESTAGIARIASPOLO@GMAIL.COM
Endereço: AV.ESPERANCA N153 QD AREA LT AREA CENTRO

CONVIVENCIA
Localidade: CAMPUS SAMAMBAIA - UFG

GOIANIA / GO

CNPJ/CPF: 00.799.205/0001-89
IE/RG: 102479143
Fone: 3623-8956
CEP: 74690612

Cons. Vendas: DEBORA MUHLBEIER DA SILVA

 ORÇAMENTO Nº: 8321/21
PORTA ABRIR

Item 1 - PORTA DE ABRIR (PA004C)
VIDRO LISO INCOLOR TEMPERADO 10MM
Área: 12,24m²
Cor do Material: NAT. FOSCO

LARGURA: 4775
ALTURA: 2600

Valor Unit.: R$ 14.649,66
Quantidade: 2

Item 2 - PORTA DE ABRIR (PA001A)
VIDRO LISO INCOLOR TEMPERADO 10MM
Área: 2,52m²
Cor do Material: NAT. FOSCO

Largura do vão: 1200
Altura do vão: 2100

Valor Unit.: R$ 2.690,63
Quantidade: 1

TOTAL: R$ 31.989,94

DESLOCAMENTO R$ 1.310,23

Total de unidades/projetos: 3

VALOR TOTAL:       (Com desconto de 10,46%. Valor original R$ 37.191,99) R$ 33.300,00

Observação
 
- PROPOSTA VÁLIDA POR 1 DIA ÚTIL.
- GARANTIA DE MANUTENÇÃO DE UM ANO;
- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A COMBINAR;
- INSTALAÇÃO EM HORÁRIO COMERCIAL;
- INSTALAÇÃO FORA DO HORÁRIO COMERCIAL,SERÁ COBRADO ADICIONAL;
-SERVIÇOS DE FURAÇÃO E RECORTES,NÃO PREVISTOS,
SERÃO COBRADOS POSTERIORMENTE;
- MANUSEIO,SUBSTITUIÇÕES OU MANUTENÇÕES DE VIDROS EXISTENTES, O RISCO DE QUEBRA É POR CONTA DO
CONTRATANTE

Cliente

 

Consultor(a) de vendas

VIDEG VIDRAÇARIA 16 ANOS,VIDEG ALUMINÍOS 7  ANOS  DE TRABALHO COM TRANSPARÊNCIA E HONESTIDADE.
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                                                    ORÇAMENTO 

CNPJ: 12. 232.705/0001 -13 INSC. EST. 10. 476.021-4         ORÇAMENTO VÁLIDO POR 10 DIAS            

                                                                                 Tipo: Porta de correr 8 folhas abertura central – Alumínio Fosco
                                                                                  Localização:  
                                                                                             Medida: 9,64 lar x 2,60 alt                          Qtd: 01
                                                                                 Vidro:  Temperado, Incolor 10mm  C/ Fechadura 
                                                                                    
                                                                                              
......................................................................................................................................................................................................

     Valor total    R$ : 26.000,00 

     Forma de Pagamento: Á combinar.

     Prazo de entrega : 20 a 40 dias úteis  após a data de assinatura e autorização  do pedido.

   ASS:                                                                             Ass:                                                         
                       Diego Morais C Costa ME                  UFJ

         Autorizo o fornecimento e instalação dos itens especificados acima,de acordo com as condições aqui estipuladas

Rua Capitão Serafim de Barros N 1976 ST Santa Maria      Jataí/GO  
 Tel : 3631-5337           @ LumiVidro Decorações              
Cel :  9 9991 0461 /  9 8425 4213                    

                                                                                             Lumividro decorações
Proibida a divulgação ou copia desta, Direitos Autorais Lei N 9610/ 98 

          ELEVAÇÃO                                         DESCRIÇÃO 

 Cliente: UFJ                                              Vendedor: Diego                                     Data: 10 / 02 / 2022

 Contato:  

 CNPJ :                                     

 End.: Jataí/Go

 e-mail:  gfsousa@ufj.edu.br                                                           

  

                                                                          FIXO                                     FIXO                                               

FIXO

   FIXO                               FIXO

FIXO FIXO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

  

PROJETO BÁSICO

Processo nº 23854.000277/2022-19
1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia para manutenção corretiva em
portas de madeira e de vidro temperado 10 mm, localizadas no Campus Jatobá da
Universidade Federal de Jataí em Jataí/GO, com quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia;
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos de itens são os discriminados no
Anexo deste Projeto Básico;
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL;
1.5. O prazo de execução do serviço será de 22 dias corridos, sendo
automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado
no contrato, de acordo com os termos do art. 111 da lei 14.133/2021.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar ( 0000987), anexo deste Projeto
Básico, sendo eles:
2.1.1. Atualmente, algumas edificações do Campus Jatobá da Universidade
Federal de Jataí encontram-se comportas danificadas, sendo necessária a realização
de manutenção corretiva para adequação das mesmas, de modo a garantir uma
melhor utilização das edificações pela comunidade acadêmica. Sendo:

a) Porta do prédio do Direito: 90x210 (cm) em vidro temperado de 10mm
- A mesma encontra-se quebrada devido a ocorrência de fortes ventos que danificou
a porta então existente no local.

b) Porta do prédio da Medicina: 120x210 (cm) em vidro temperado de
10mm - A mesma encontra-se quebrada devido a ocorrência de fortes ventos que
danificou a porta então existente no local.

c) Porta/cortina de vidro da Medicina: 964x210 (cm) em vidro temperado
de 10mm - A mesma encontra-se quebrada devido a ocorrência de fortes ventos que
danificou a porta então existente no local.

d) Portas do prédio Hospital Veterinário: 80x210 (cm) em madeira -
Devido à ocorrência de chuvas, 14 portas do hospital veterinário da UFJ encontram-
se danificadas.

e) Portas do prédio Central de Aulas 1: 80x210 (cm) em madeira - Devido
à ocorrência de chuvas, 5 portas da Central de Aulas 1 da UFJ encontram-se
danificadas.
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f) Portas do prédio Central de Aulas 2: 90x210 (cm) em madeira - Devido
à ocorrência de chuvas, 4 portas da Central de Aulas 2 da UFJ encontram-se
danificadas.

g) Portas do prédio Central de Aulas 1: 100x210 (cm) em madeira -
Devido à ocorrência de chuvas, 4 portas da Central de Aulas 1 da UFJ encontram-se
danificadas

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar ( 0000987), anexo deste Projeto
Básico.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado por dispensa
de licitação, nos termos do art. 72 da lei 14.133/2021;
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada;
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os requisitos da contratação estão especificados no Estudo Técnico
Preliminar e Caderno de Especificações Técnicas, anexos desse Projeto Básico,
sendo:
5.1.1. As obras e serviços serão executadas de acordo com o cronograma de
execução, devendo a CONTRATADA,sob a coordenação da Fiscalização e em
conjunto com a Empreiteira responsável pela obra como um todo, definir um plano
de obras coerente com os critérios de segurança.
5.1.2. A CONTRATADA se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico
dos elementos utilizados na obra.
5.1.3. A CONTRATADA se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra ou
serviço onde for realizado processo de impermeabilização, a fim de garantir a
adequada execução da mesma.
5.1.4. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras
dos materiais e/ou acabamentos aserem utilizados na obra, podendo ser danificadas
no processo de verificação. As despesas decorrentes de tal providência correrão por
conta da CONTRATADA
5.1.5. Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu
recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica
necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como às
surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil.
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5.1.6. A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA-GO referente à
execução da obra ou serviço, com a respectiva taxa recolhida, no início da obra,
inclusive a anotação da fiscalização por parte da UFJ.
5.1.7. Após o término da obra ou serviço, a CONTRATADA deverá providenciar
as ligações definitivas de energia elétrica, telefone e quaisquer outras, quando houver
necessidade.
5.1.8. O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra
ou serviço será de responsabilidade da CONTRATADA.
5.1.9. As despesas referentes à impressões, plotagens e outras correrão por
conta da CONTRATADA. A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra,
no mínimo dois conjuntos completos do projeto, constando de Desenhos, Caderno
de Discriminações Técnicas e Planilha de Quantidades.
5.1.10. Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a
executar todos os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização da
UFJ.
5.1.11. Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os
Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das
diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº3214 do
Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários
5.1.12. Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual
necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da
obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº3214 do Ministério do
Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.
5.1.13. Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos
desenhos dos projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às
exigências contidas neste Caderno de Especificações e das Normas da ABNT.
5.1.14. A CONTRATADA deverá designar Engenheiro ou Arquiteto, Mestre Geral
ou Encarregado(s) de Serviços para atuarem profissionalmente no serviço
contratado, respeitadas as seguintes premissas básicas: Todos deverão ter
experiências anteriores na execução de obras de complexidade técnica e
administrativa igual ou superior ao objeto da contratação, onde tenham
desempenhado a função para a qual estejam sendo designados

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O modelo de execução do objeto encontra-se disponível no Caderno de
Especificações Técnicas, anexo desse Projeto Básico (0000992). 

 

7. VISTORIA
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a
empresa poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
09 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-
mail: seinfra@ufj.edu.br.
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
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pública.
7.3. Para a vistoria o responsável pela empresa, ou o seu representante legal,
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.
7.4. Eventuais dúvidas decorrentes da vistoria poderão ser encaminhadas por
e-mail à SEINFRA/UFJ, através do e-mail: seinfra@ufj.edu.br.
7.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.6. A empresa que optar por não realizar vistoria deverá encaminhar,
juntamente com a proposta, Termo de Dispensa de Visita, disponível no Anexo X,
declarando que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante de prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas neste Projeto Básico;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n.5/2017;
8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como:
8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
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recebimento;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;
8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da lei 14.133/2021.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: (verificar quais se aplicam ao
objeto do contrato)
9.6.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
9.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
9.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
9.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea “c” do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente das categorias
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abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.9. Prestar todos esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato,
9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Projeto Básico no prazo determinado;
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas de legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo;
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de
2015;
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade e tecnologia
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fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;
9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no
subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:
9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis;
9.22.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços;

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 117 e 140 da lei 14.133/2021;
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Projeto Básico;
11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no art. 124 da lei 14.133/2021;
11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e
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especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§1 e 2 do art. 117 da lei
14133/2021;
11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos art. 111 e 156 da lei 14.133/2021;
11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato;
11.9. No caso de serviços de engenharia, a fiscalização técnica dos contratos
avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Planilha de
Medição, ou outro instrumento substituto, para aferição da qualidade da prestação
dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou;

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
11.9.1. A utilização da planilha de medição não impede a aplicação concomitante
de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços;
11.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas;
11.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada;
11.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada;
11.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório;
11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
11.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MPnº 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação;
11.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seu agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art. 120 da lei 14.133/2021;

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo;
12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;
12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
12.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
12.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
12.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo a fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;
12.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
12.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.
12.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
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ao gestor do contrato para recebimento definitivo;
12.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
prazo.

12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:
12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
12.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado, ou instrumento substituto.
12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;
12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;
13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme este Projeto Básico;
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei 14.133;
13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de regularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
13.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
13.4.1. o prazo de validade;
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13.4.2. a data da emissão;
13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
13.4.4. o período de prestação dos serviços;
13.4.5. o valor a pagar; e
13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
13.6.1. não produziu os resultados acordados;
13.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
13.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento;
13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante;
13.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativanº 3, de 26 de abril de 2018;
13.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
13.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
13.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF;
13.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
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no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.
13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
13.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;
13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = (TX)                   I = ( 6 / 100 ) / 365                   I = 0,00016438          

     TX = Percentual da taxa anual = 6 %
 

14. REAJUSTE
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data-base da planilha orçamentária;
14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil (INCC) do período,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE paragá a CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidado a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanecente, sempre que este ocorrer;
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo;
14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
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elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo;
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO
15.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes
do art. 96 da lei 14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento do valor total do contrato);
15.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária:
15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois porcento);
15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei 14.133/2021;
15.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017;
15.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
15.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
15.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
15.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;
e
15.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
15.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria;
15.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta especifica na Caixa Econômica Federal,com correção monetária;
15.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
15.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;
15.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmo parâmetros utilizados quando da contratação;
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15.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada;
15.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria;
15.12. Será considerada extinta a garantia:
15.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
15.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea “h2” do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017;
15.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada;
15.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista neste Edital e no Contrato.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:
16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
16.1.5. cometer fraude fiscal.
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
16.2.2. Multa de:
16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
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adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
16.2.2.5. 0,07 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
16.2.2.6. as penalidade de multa decorrentes de fator diversos serão consideradas
independentes entre si.
16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atura
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados;
16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:
 
Tabela 1

 
GRAU

 
CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 

Tabela 2

 
 

INFRAÇÃO
 

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço
e por dia; 02
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5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,
sem anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

 
 

Para os itens a seguir, deixar de:
 

 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do orgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da lei
14.133/2021, as empresas e profissionais que:
16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude no recolhimento de quaisquer tributos;
16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na lei 14.133, de 2021,e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.7. As multas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa será recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil;
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade;
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato administrativo lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR;
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16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público;
16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;
17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital;
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:
17.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA);
17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
17.4.1. Valor Global: R$ 49.225,63 (Quarenta e nove mil, duzentos e vinte e cinco
reais e sessenta e três centavos).
17.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao
edital.
17.4.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se
verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo
unitário de referência fixado pela Administração.

 

18. ANEXOS
18.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os
seguintes Anexos:
18.1.1. Anexo I – Estudo técnico preliminar (0000987);
18.1.2. Anexo II - Matriz de Risco (0000988);
18.1.3. Anexo III – Projeto Arquitetônico (0000991);
18.1.4. Anexo IV – Caderno de Especificações Técnicas (0000992);
18.1.5. Anexo V – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços
(0001735)
18.1.6. Anexo VI – Planilha Estimativa de Composição de BDI (0001736);
18.1.7. Anexo VII – Cronograma (0001737);
18.1.8. Anexo VIII - Composições de Custo Unitário (0001739);
18.1.9. Anexo IX - Memorial de Cálculo - Orçamento (0001740);
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18.1.10. Anexo X - Declarações de vistoria e de dispensa de vistoria (0001743);

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL FERNANDES SOUSA,
Engenheiro, em 09/03/2022, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0003383 e o código CRC 0071BAC3.

Referência: Processo nº 23854.000277/2022-19 SEI nº 0003383
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